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Pedido de Esclarecimento nº5 - Wisepath Tecnologia Ltda

Prezado Sr. Pregoeiro, com relação ao edital 7/2023, vimos respeitosamente solicitar novo

esclarecimento abaixo uma vez que pela resposta que recebemos nos pareceu que não fomos claros e

objetivos ao perguntar da primeira vez.

Com relação aos itens "ANEXO II - Termo de Referência 9.5.3.1. Fornecimento e instalação de pelo

menos 1 (um) switch Fibre Channel, incluindo provimento de garantia /suporte por pelo menos 1 (um)

ano. 9.4.1.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

" Entendemos que no caso de empresas constituídas no exercício financeiro da licitação conforme item

9.4.1.3.3.2, será exigido atestado conforme item 9.4.3.1, ou seja, que tenha fornecido no mínimo 1(um)

switch fibre channel, com garantia/suporte de no mínimo um ano, constatado no contrato de

fornecimento, como por exemplo "fornecimento de um switch fibre channel com garantia de 60 meses

fornecido e instalado em 2023". Mas que não diz respeito a ter decorrido um ano de sua contratação

pois dessa forma o item 9.4.1.3.3.2 não faria sentido e impediria empresas constituídas no exercício

corrente de participar mesmo que já tivesse comercializado com sucesso switches fibre channel com

garantia superior a um ano.

Está correto nosso entendimento?



Não está correto vosso entendimento, esclarece-se que o subitem 9.5.3.1 do Termo de Referência está

inserido no item 9.5, cujo título é Qualificação Técnica, relacionado ao previsto no inc. II do art. 62 da Lei

14.133/21, enquanto o item 9.4.1.3.3.2 está inserido no item 9.4.1.3 com título de Qualificação Econômico-

financeira, esse por sua vez, relacionado ao inc. IV do mesmo art. 62 da Lei 14.133/21. Portanto, como

denota-se do texto legal, são itens de habilitação distintos, não havendo incompatibilidade entre eles.

A exigência de qualificação técnica prevista no 9.5.3.1 do Termo de Referência, se insere no rol de

critérios previstos no art. 67 da NLLC que podem ser demandados pela Administração no intuito de

assegurar o adimplemento contratual, somente no que for indispensável.

Por outro lado o texto previsto no item 9.4.1.3.3.2 do Termo de Referência:

“As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura”;

(...) É mera reprodução do texto da norma, in verbis, § 1º do art. 65 da Lei 14.133/21:

“As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.”

Diante disto, esclarece-se que o entendimento correto consiste no integral atendimento das condições

de habilitação comuns às contratações públicas, como inc. I (Jurídica), inc. III (Fiscal, social e trabalhista),

inc. IV (econômico-financeira), bem como ao que for consignado, pela Administração Pública, como

parâmetro de qualificação técnica, fundamentado no inc. II , o qual no presente caso é definido no texto

do item 9.5 do Termo de Referência, pois são adequados à necessidade do caso da contratação em

questão. Reitera-se que todos os incisos citados, neste parágrafo, estão inseridos no art. 62 da NLLC.
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Pedido de Esclarecimento nº4 - WiseIT



 



Incluir esclarecimento

Resposta ao Pedido de Esclarecimento nº4:
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Pedido de Esclarecimento nº3 - WiseIT



Resposta ao Pedido de Esclarecimento nº3
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Pedido de Esclarecimento n°2 – Wisepath Tecnologia Ltda:



Resposta ao Pedido de Esclarecimento nº2:
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Pedido de Esclarecimento nº 1 - Wisepath Tecnologia Ltda



ao Pedido de Esclarecimento nº 1
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